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coMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.O 4Ol2023

a COUTSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÀO

Êúnôi§CO; instituída no. termos da Pôrtaria no o6no23, de 03 de março de 2023, vem justificar a

i*riililid"ãà àa ContrataÉo de Show Artístico através da Banda Forrozão Tropykália' nô- dia 03 de Íêvereiro

de 2024, quando da 
"or"mor"ç"o 

à" iFesta do Bom Jesus dos Navegantes do Povoado $!!e' no Município

àã srntànà do Sâo Francisco/s'i, ná nunicipio de santana do Sào Fàncisco, através de MBs PRODUOOES

ARTISTICAS E EVENTOS LTDA EPP.
coHstorRnupo QUE, estas comemorações em nosao município sáo festas popularês,

tradicionai§, realizadas todos os anos;

CONSIDERANDOQUE,aLei3666/93estabêlêce,êms€uartZS'q!9éinexigívela
Licitaçáo s€mpre que houver inviabilidedê de compêtiÉo, exempliíicando algumas hipótesês em seus

incisos I a lll;
CoNSIDERANDO QUE, a contratagáo direta é em razáo de inviabilidadê de competição para.a

contrataÉo dê pÍofissional a" qúfqr"t'""tot artístto, diretamentê ou através de empÍesário êxclusivo, dêsde

õúá únóagt"od pela crítica espàciaiizada ou pela opinião pública;

COruStOennuoô ôÚÉ, " "óntrrta'ç"o 
dà artistas enseja a in€xigibilidadê de licitâçáo' haja

vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a c,ompetiçâo, moJmentê tomando-se em conta quê

áãrti nao é uma ciência, náo sãgue métodos, não é obietiva, sua avaliação baseiaise na cÍietividade ê êm

critérios subJetivos;
coNSlDERANDoQUE,apróprialeireconheceinviávelacompetiçáoquando:a)trata-sede

artistas mnsagàãór p"ta 
",itic, 

-ásp"ciàlizàOa ou pela opiniáo públicg; e, aindâ, b) condicionando a

contrataçáo dirãtamente ou através dê emprêsário exclusivo Vêjamos:

A) Artistas Consagrados:
A esótna dos artistaõ, sob análise, decorre da sua consagração peÍante a crÍtica êspecializada ê,

principalmente, opinião Pública.
Ãôúi'nao "" 

púe deixar de dgstacer, estamos diante da contratâção dê artistas do mêio musical, cuia

iuitificativa ooi sua escolha dêcorre dê aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular'

iiJiiÀ, 
'ããíoã 

iãrãião i,ãpvúlia, é bastante únhecido êm nosso município e reconhecido poÍ sua

õ;id"d""n1 aÃimímurtioàás, pã..ri"aó hrga experiência,na condução de shows artísticos para grandês

plateias, sobretudo em praças Públicas, agradando todo o público'

B) Dhetamênte ou empresário exclusivo:

O outró iequisito exigido nâ lei impõe que a contratação seia realizada diretamêntê com os artistas ou com

empreúrio exclusivo
o valor total de R$ 160.000,00 (cento ê sessenta mil reais), pêla aprêsentaçáo da.Bânda Fonozão Tropykália

ouando da comemoracáo o"-'à"áta ào Bom Jesus dos'Nâvegaàtes do Povoado Saúde, no Município dê

§;'à;;; §;-É;.;ÉãsÉ,, incúindo dêspesâs com transporte, atimêntação e hospedagem, é mndizênte

ão, ã úàioAo no mercado e muito abaixo sá compararmos côm outras bandas da mesma quelidade

úãõ sdipoo" deixar de o"rtac"i quã ã"iamos. pÍetendêndo a_contratação de artistas consagrados pela crítica

eipeciaiizada ê pela opinião púOiica, a.r1a pariicipaçao nas Fêstâs do município têrá a capacidede dê atrair

diversos visitantês, incrementando,' aiÁaá maià, a economia local, contribuindo para a divulgação e

fortalêcimentodas íestas.
Àà;"", ; úúia Constituiçáo Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura' que é realmênte

".."nii"i 
óara à desenvolvimento da idêntidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazet.

óémâir àiiro, o preço de qualquêr serviço ou pÍodúo é cieterminado êm razão da Lei da ofêrta e da procura

e o município consêguiu proú-"t" àm ôonOidao e pÍeço extremamênte vanta.ioso, apó3 muita nêgociaçáo,

sobretudo por se tratar de uma banda rêconhêcida pelo mêrcado'
petoi subitratos fáticos, jurídicos e probetórios acima êlencado_s, opina a Comissão

dê Licitação da Prefeitura do úrÀióipio O" Santaná do São.Francisco a prêsente JUSTIFICATIVA a aprêcração

ãã excetentissimo Senhor piãtéitó, para que, na hipótose de ratificação da mesma' determinê a sua

publicaçáo, como conditio sinê qua non para eficáciâ dêste ato'
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Santana do São Francisco/SE, 20 de dezembro de 2A23

Cnatrü

Carlos Farias da Cruz Junior
Presidente da CPL I

e\ir«hitfu,k"v
Membro

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão
de Licitaçáo, por estar a mesma, em conformidade
com o art. 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

Santana do São Francisco/SE, 20 de dezembro de
Arçinadode 2A23JOSE fo,ma ,l,qital !,ot

Ricardo José Roriz Silva Cruz
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA DO

SAO FRANCISCO

SILVA BlcÀnDo losE
RORIZ SLVÀ

CRUZ:.!ó5t876!5
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